
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	 DE 1.981 . 

A CAPARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 
REPRESENTANTES LEGAIS, ',PROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE DELI 
BERAÇWO: 

ARTIGO 12 	Fica criado o Conselho Munici 
Meg 

. Dal do Patrimônio-  Cultural, órgSo auxiliar do Instituto Muni 

cipal do Patrimênio Cultural, 

ARTIGO. 22 - Compete ao Conselho Municipal 

dm Patrimônio Cultural: 

1 - emitir parecer sobre proposta de tombamento; 

2 - pronunciar-se sobre a cmveniância do saída dê. 

bens tombados do Município, ror prazo curto e 

determinado e para fim dm intercâmbio culturalt  

sem transferência de domínio. 

. 	ARTIGO 3Ç 	O Conselho Municipal de Patri 
m8nio Cultural será composto por 11 (onze) membros, nomeados 
pelo Prefeito sem 'ônus para o erário Municipal Por 2 (dois ) 
anos, entre pessoas de reconhecida idoneidade e •capacidade pa 
ra o cargo que vai exercer. 

. PARÁGRAFO PRIMEIRO - No poderZe lazer 
parte do. Conselho Municipal do Patrim$nio Cultural, proprietá 
rios, dirigentes, sgcios ou empregados de empresas de constru 
ÇRO ou de demoliçao, de imobiliárias, de firmas que prestem 1  
serviços ou (MO mantenham contratos ou convânios com a munici 
palidade, antiouários.e leiloeiros. 

PAR.GRAPO SEGUNDO - O Membro do Conselho 
que, opás a sua nomeaçao, vier ocupar qualquer destas funçoes 

impeditivas, será desligado do Conselho. 
PARÁGRAFO TERCEIRO -. Em caso de vaga ocor 

ride em face de parágrafo anterior ou por outro qualquer meti 
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motivo, a nomeaçao do substituto ser¡; para completar o 	pra 
zo do mondato do substituldo. 

ARTIGO 4s - O Conselho Municipal do Patri 
mênio Cultural, terá um presidente e um secretário, eleitos 
dentre os conselheiros, na. primeiro reuni;.0, opás o ato 	de 
posse. 

ARTIGO 5s - O Conselho Municipal do Patri 
m8nio Cultural reunir-se-á para o cumprimento de SUQS , fun 
çoes, em nesses ordinárias e extraordinárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As sessZes 	ordiná 
rios serao no maximo de 12 (doze) por ano e realizadas na se 
gunda semana de cedo mês. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sessoes extreordi 1  
norias sere° no máximo de 06 (seis) por ano e convocadas por 
seu presidente ou por requerimento assinado polo maioria dos 
Conselheiros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sessZes de qual 1  

quer natureza públicas e R convoceç;o de seus membros for-se 
á etravÉs de páblicaçZo de Edital com o assunto a se tratar, 
para conhecimento dos interessados. 

l'ARAGRAFO guARTo 	tereo direito a dis 
cussoo e veto os membros do Conselho. 

,PARÁGRAFOSUINTO - As sessoes de Conselho 
so poder;o deliberar e aprovar pareceres por sua maioria sim 
pies, mas podern ser abertas com qualquer namero. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em CRSO de empate, o 
Presidente usara o voto de qualidade. 

PARÁGRAFO 	De'todes as sess'ges se 
reo lavradas ates pelo Secretário do Conselho. 

ARTIGO_ 6S - Compete ao Conselho Municipal 
do Patrimênio Cultural: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - pof parecer nos pro 
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processos do tombamento encaminhados RO Conselho pelo Ins 

titute Municipal de Patrim8nio Cultural. 

,gRIGRAFO SEGUNDO — Distribuir os preces 

soe peles Conselheiros, que tergo o prezo de 30 (trinta. • ) 

dias pare apresentar parecer conclusivo por escrito.' 

PAR6GRAFO TERCEIRO — Conceder viste do 

processo em discussgo quando solicitada, e cada Conselheiro 

pox prazo nunca superior a 7 (sete) dias. 

PARIGRAF0_22PRTO — Encaminhar RO Presi 

'dente do Instituto Municipal do Patrimnnio Cultural os pro 

cesses relatados e aprovados ou ao pelo Conselho com pare 

cor por escrito, apjs 10 (dez) dias N sessgo que votou 

medida. 

ARTIGOJg — As propostas de tombamento ar.  

quivades em decerrância de pronunciamento do Conselho,somen 

te podergó. ser apresentadas 2 (dois) anos depois. 

ARTIGO 82 	No desempenhe de suas funçoes.1 

Conselho poder‘ ouvir funcion4rios municipais, 	autorida 

dos estaduais e quaisquer outras pessoas poro esciarecimen 

to de assunto ligado N atividade-do Conselho. 

o 
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ARTIGO 92 — Esta deliberaçgo entrar 	em 

vigor no dota de sua publicaçao revogadas RS disposiçoes em 

contr‘rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 22 DE ABRIL DE 1.981. 

JOSÊ BoI5c FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal. 


